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PROJETO DE LEI Nº 021/2016 

DATA: 20/10/2016 

 

SÚMULA: Denomina ponte em alvenaria 

sobre o Rio do Bugre localizada na estrada 

Linha Moinho Velho, Distrito de Rio 

Bananas. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE A APRECIAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO O 

SEGUINTE DO PROJETO DE 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada de “PONTE VEREADOR ANTONIO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (SEO ANTONINHO)”, a ponte em alvenaria, com 04 (quatro) metros de 

extensão sobre o leito do Rio do Bugre localizada na estrada Linha Moinho Velho, no Distrito 

Rio Bananas, em homenagem ao Senhor ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA; 

Art.2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

JOSE LINEU GOMES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 021/2016, o qual tem 

por escopo homenagear o Senhor Antonio Ribeiro de Oliveira (Seo Antoninho), pelos 

motivos expostos. 

Antonio Ribeiro de Oliveira (1915-1982) foi um agricultor, pecuarista e 

político do município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

Seo Antoninho, como era chamado, nasceu em 15 de setembro de 1915, no 

Distrito de Taquari, município de Guarapuava, no Estado do Paraná. Filho de João Ribeiro e 

Francisca Ayres de Oliveira, viveu com a família em Taquari até 1940, quando mudou-se para 

o Distrito de Pedro Lustosa no município de Pinhão. Residiu neste Distrito por 18 anos, até 

1958 quando fixou residência no Distrito de Rio Bananas, interior do Município de Nova 

Laranjeiras, onde residiu até seus últimos dias. 

Casou-se com Esmênia Ribeiro de Campos em 12 de dezembro de 1937, com 

quem teve seis filhos, Olenira, José (in memoriam), Helena, Maria de Jesus, Pedro e 

Francisca. Além dos seis filhos legítimos, Seo Antoninho adotou mais cinco filhos, Dalírio, 

Jair, Tereza Ferreira, Tereza e Ademir. Com muita luta e sacrifício conseguiu criar e educar 

os seis filhos legítimos e mais cinco filhos adotivos que seu coração generoso acolheu. 

Em 1969, Seo Antoninho ingressou na carreira política, elegendo-se vereador 

pela Aliança Renovadora Nacional (ARENA), exercendo o mandato até o ano de 1972. Seu 

trabalho como vereador era voluntário, pois nesta época os vereadores não dispunham de 

subsídios ou salários para o exercício do cargo eletivo. Além disso, suas dificuldades em 

relação ao exercício do mandato eram imensas, pois nem ao menos possuía automóvel para 

deslocar-se do Distrito de Rio Bananas até a Cidade de Laranjeiras do Sul onde sediava a 

Câmara Municipal de Vereadores. Era preciso percorrer grande parte deste itinerário a cavalo 

e o restante do percurso de ônibus. Contudo, participava de todas as sessões da Câmara, não 

medindo esforços no cumprimento do seu dever. 
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Devido ao seu espírito de liderança e a preocupação com os anseios da sua 

comunidade, em 1978 foi novamente eleito para vereador pelo mesmo partido, assumindo a 

presidência da Câmara de Vereadores. Exerceu o mandato até o dia 18 de novembro de 1982, 

data de sua morte. 

Seo Antoninho foi um homem honesto e trabalhador. Deixou para a família o 

legado de um ser humano justo e generoso. Sensibilidade para com o próximo, lealdade e 

amor pela família, foram marcas de sua personalidade. Faz-se merecedor da láurea que ora 

propomos a render-lhe, a qual conta com o apoio irrestrito de todo o Distrito de Rio Bananas e 

região. 

Essas, portanto, são as razões pelas quais apresento esta proposição, contando 

com o apoio dos ilustres Vereadores desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 

Atenciosamente, 

 

JOSE LINEU GOMES 

Prefeito Municipal 


